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LEIMUNICIPAL 72812024 DE 09 DE SETEMBRO DE2024

I.
II.

m.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, EStAdO dE PCTNAMbUCO.
no uso das atribuições conferidas pela Lei orgânica Municipal, consoante
disposições contidas no § 1 o do art. 124, da constituição do Estado de
Pernambuco, do art. 165. § 2, da Constituição Federal e do art. 4.", da Lei
Complementar n" 101 de 04 de maio de 2000, bem como Emenda
Constitucional n" 31, de27 dejunho de 2008:

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Feira Nova/pE
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DrsPosrçõEs PREUMTNARES, DEFTNTçõES E CONCETTO.

Seção I
Das Disposiçõe Preliminares

AÍt. 10. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias, para o exercício
de 2025 o orçamento será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

prioridade das metas da administração municipal:
estrutura. organiza$o e elaboração dos orçamentos:
As diretrizes gerais para elabora$o e execução dos oçmentos do município e suas

alterações,
As disposições relativas as despesas do município com pessoal e encargos sociais
As disposições sobre alteraÉes na legisla$o tributária do município
dividas e do endividamento:
trabalho voluntário;

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração da Lei Orçamentária para o
exercício de 2025 e dá outras
providencias.
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VIII. disposições gerais e transitórias

Secão II
Das Definições, Conceitos e Convenções.

Art. 2o, Para os efeitos desta Lei entende-se como:

1- Categoria de programação os programas e ações, na forma de
projeto, atividade e operação especial:

a)- Programa o instrumento de organização da atuação governamental
que articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de
um objetivo comum preestabelecido, mensurado por indicadores instituídos
no Plano Plurianual (PPA), visando a solução de um problema ou o
atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade;

b) Ações são operações das quais resultam produtos, na forma de bens
ou serviços, que contribuem para atender ao objetivo de um programa;

c) Projeto o instrumento de programação utilizado para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o
aperfeiçoamento da ação de Governo;

d) Atividade o instrumento de programação utilizado para alcançar o
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário a manutenção da ação de Governo;

e) Operação Especial corresponde as despesas que não contribuem
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto,
e não gera contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

II- Reserua de Contingência compreende o volume de recursos
orçamentários destinado ao atendimento de passivos contingentes, riscos e

eventos imprevistos, como fonte de recursos orçamentários para abeftura de
créditos adicionais;

III- Transferência a entrega de recursos financeiros a outro ente da

Federação, a consórcios públicos ou a entidades privadas;
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N - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixou
para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior a dois
exercícios:

V - Execução Orçamentaria o empenho e a liquidação da despesa,
inclusive sua inscrição em restos a pagar;

VI- Execução Financeira o pagamento da despesa, inclusive dos
restos a pagar;

VII- Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da
ocorrência de eventos que venham a impactar negativamente nas contas
públicas;

VIII- Passivos Contingentes decorrem de compromissos firmados pelo
governo em função de lei ou contrato e que dependem da ocorrência de um
ou mais eventos futuros para gerar compromissos de pagamentos;

IX- Contingência Passiva é uma possível obrigação presente cuja
existência será confirmada somente pela ocorrência de um ou mais eventos
futuros que não estão totalmente sob o controle da entidade,

CAPITULO U
DAS PRTORTDADES E METAS DA ADMTNTSTRAçÃO MUNTCTPAL

Seção I
Das Prioridades c Metas

Art. 30, As prioridades e metas da Administração Pública Municipal,
constantes desta Lei e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a
legislação constitucional e infraconstitucional específica, terão precedência na
alocação de recursos na Lei Orçamentária e na sua execução, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, devendo ser
obseruados os objetivos abaixo especiflcados:

I- responsabilidade na gestão fiscal;
II- desenvolvimento econômico e social visando à redução das

desigualdades;
III- eficiência e qualidade na prestação de serviços públicos, em

especial nas ações e seruiços de saúde e de educação;
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ry - ação planejada, descentralizada e transparente, mediante
incentivo à
participação da sociedade;

V - afticulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a
iniciativa privada;

VI- acesso e oportunidades iguais para toda a sociedade;
VII- preseruação do meio ambiente, do patrimônio histórico e das
manifestações culturais.

Seção II
Do Anexo de Metas Fiscais

Art. 4o. O Anexo de Metas Fiscais que integra esta lei por meio do
ANEXO I, dispõe sobre as metas anuais, em valores constantes e correntes,
relativas a receitas e despesas, os resultados nominal e primário, o montante
da dívida pública, para o exercício de 2025 e dois seguintes, para atender ao
conteúdo estabelecido § I do art.4 da Lei Complementar n" 101, de 2000,
bem como, avaliação das metas do exercício anterior, por meio dos
demonstrativos abaixo:

Metas Anuais
I - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;
II - Metas anuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;
III - Evolução do patrimônio lQuido;
IV - Origem e aplicação dos recursos com alienação de ativos;
V - Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;

VI - Projeção atuarialdo RPPS:

VII - Estimativa e compensação da renúncia de receita;
VIII - Margem de expansão das despesas de caráter obrigatório;
IX - Metodologia de cálculo das metas anuais de receita e despesa.

Art. 5". Na elaboração da proposta orçamentária, o poder Executivo
poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e

com a finalidade de compatibilizar as desoesas
ÀNDlbo
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orçadas com a receita estimadas, de forma a preservar o equilíbrio
orçamentário.

Aft. 6". Na proposta Orçamentária serão indicadas as receitas de capital
destinadas aos investimentos que serão financiados por meio convênio,
contratos e outros instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos,
podendo os valores da receita de capital da LOA ser superiores a estimativa
que consta no Anexo de Metas Fiscais desta Lei.

Seção III
Do Anexo de Riscos Fiscais

Art. 70 O Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos
contingentes capazes de afetar as contas públicas, informa as providências a
serem tomadas, caso os riscos se concretizem e integra esta Lei por meio do
ANEXO II.

Art. 8" Os recursos de reserua de contingência serão destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos, obtenção de resultado primário positivo e como fonte de recursos
para abeftura de créditos adicionais, consoante inciso III do art. 5 o da Lei

Complementar no 101, de 2000.

Seção III
Da Avalição e do Cumprimento de Meta

Art. 9". Durante a execução orçamentaria, o acompanhamento do
cumprimento das metas será feito com base nas informações do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do
Relatório de Gestão Fiscal - RGF relativo a cada quadrimestre, publicados

nos termos da legislação vigente.
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CAPÍTULO Iu
ESTRUTURA, ORGANIZAçAO E E1ÁBORAçÃO DOS ORçAMENTOS.

Seção I
Do Projeto de Lei Orçamentária Anual

Art. 10. A elaboração da lei orçamentária deverá pautar-se pela
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas
às suas diversas etapas, inclusive por meio de audiências públicas.

Aft. 11. Integrarão a proposta orçamentária do Município para 2025:

I- Mensagem;
II- Projeto de lei;
III- Anexos.

§ 1"- O texto da lei orçamentária conterá as disposições permitidas pelo § 8o,
do art. 165 da Constituição Federal e disposições estabelecidas pela Lei
Federal n" 4.3201@
§ 2o - A composição dos anexos de que trata o inciso III do caput deste artigo
será por meio de quadros orçamentários consolidados, incluindo os anexos
definidos pela Lei 4.3201@ e outros estabelecidos para atender disposições
legais, conforme discriminação abaixo:
I - Quadro de discriminação da legislação da receita,
II - Demonstrativos do efeito sobre receita e despesas decorrentes de:
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira e tributária;
III- Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícios de
2023 e 2024, Ém como a estimativa para 2025:
IV - Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2023
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V - Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa
consignada para manutenção e desenvolvimento do ensino no exercício

de 2024, bem como o percentual orçado para aplicação no referido exercício
consoante aft.212 da Constituição Federal;
VI- Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no aft.
77 do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta
orçamentária, destinadas às ações e serviços de saúde;
VII- Demonstrativos dos recursos destinados ao atendimento e
desenvolvimento de programas e ações de assistência à criança e ao
adolescente;
VIII- Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas,
anexo I daLei4.320164;
IX- Receitas segundo as categorias econômicas, anexo 2 da Lei 4.320164;
X- Receita consolidada por categorias econômicas, anexo 2 Lei 4.320164;
XI - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidade orçamentária,
anexo 2 da Lei n" 4.320/64;
XII - Natureza da despesa consolidada por categoria econômica, anexo 2 da
Lei 4.320164;
XIII- Demonstrativo da despesa por programa de trabalho. projeto, atividade
e operação especial por unidade orçamentária, anexo 6 da Lei 4.320164;
XIV - Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções, sub-

funções, projetos e atividades, anexo 7 da Lei 4.320164;
XV - Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas

conforme o vínculo, anexo B elaLei 4.3201ffi;
)0/I- Demonstrativo da despesa por órgãos e funções, anexo 9 da Lei

4.320164.

§ 3o. A mensagem. de que trata o inciso I do caput deste artigo conterá:

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem
o Município;

II - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;

III- Justificativa da estimativa e da fixação de receitas c despesas;

§4o. Conterá dotação para reserva de contingência, no valor, mínimo, de

1,0%o (um inteiro por cento) da receita corrente liquida prevista para o

exercício de 2025, destinada ao atendimento de passivos contingentes e
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outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§5o. Poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por

meio de parcerias público-privadas, reguladas pela Lei Federal nô 11.079, de
30 de dezembro de 2004.
§6o. Poderá computar na receita operação de crédito autorizada por lei
especifica ou na sua própria Lei orçamentária, nos termos do § 2" do art. 7"
da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, observados o disposto no
§ 20 do art. 12 e no aft. 32, ambos da Lei Complementar Federal n" 101 , de
2000, no inciso III do L67 da Constituição Federal, assim como, se for o caso,
os limites e condições fixados pelo senado federal.

Art. 12 No texto da Lei Orçamentária, constará autorização para
abertura de cráJitos suplementares, de até 40% (quarenta por cento) do total
do orçamento.

Parágrafo Único. O limite estabelecido no caput será duplicado para as
suplementações de dotações para atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
rr - pagamentos do sistema previdenciário;

III - pagamento do seruiço da dÍvida;
ry - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização

do Sistema Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino e assistência
social;

V - transferências de fundos ao Poder Legislativo;
VI - despesas vinculadas a convênios, bem como sua contra

partida;

Art. 13. Constarão da proposta orçamentária dotações para programas,
projetos e atividades constantes do Projeto de Lei de Revisão do Plano

Plurianual em tramitação na Gmara de Vereadores'

Seção II
Da organização dos Orçamentos

Art. 14. o orçamento de cada um dos órgãos da Administração Direta e

seus fundos, bem como o das entidades autárquicas e fundações, e fundos

discriminarão suas despesas nos seguintes níveis de detalhamento:
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I- Programa de trabalho elo órgão:
II - despesa do órgão detalhada por grupo de natureza e modalidade de

aplicação;
III - despesa por unidade orçamentária, evidenciando as classificações
institucional, funcional e programática, detalhando os programas segundo
projetos, atividades e operações especiais, e especificando as dotações por
grupo de natureza da despesa, modalidade de aplicação, elemento de
despesa e fonte de recursos.

Art. 15. Em cumprimento ao disposto no capute na alínea "c" do inciso
I do ano 4" da Lei Complementar Federal no t0112000, a alocação dos recursos
na lei orçmentária será feita de forma a propiciar o controle de custos das
ações c a avaliação dos resultados dos programas de governo.

Seção III
Das alterações e do Processamento

Art. 16. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as
disposições do art. 166, § 3o da Constituição Federal, devendo o orçamento
ser devolvido à sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, com
todas as emendas e anexos.

Art. 17. As emendas deverão ser compatíveis com o PPA em vigor e ser
indicadas as fontes de recursos para execução das dotações respectivas.

Art. 18. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos,

consideradas inconstitucionais ou contrarias ao interesse público, poderão ser

vetadas pelo Chefe do Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias uteis,

consoante disposições do § lo do art. 66 da Constituição Federal que

comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas ao Presidente

da Câmara.

"::itffi;

Art. 19. O veto as emendas mencionadas no caput deste aftigo

restabelecerá a redação inicial da dotação constante da proposta

orçamentária.
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Art. 20. Os autógrafos da lei orçamentária aprovada na Câmara serão
devolvidos a sanção do Prefeito impressos e na forma do art.16 desta Lei.

Art. 21. No caso de haver comprovado erro no processamento das
deliberações no âmbito do Poder Legislativo, poderá haver retificação nos
autógrafos da Lei orçamentária de 2025 pela própria Câmara de Vereadores,
até a data da sanção.

Att.22. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem a Câmara
Municipal para propor modificações no p@eto de lei do orçamento anual,
enquanto não iniciada a votação na Comissão específica.

Art. 23. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais nos orçamentos dos
órgãos, unidades administrativas e gestoras, na forma de crédito adicional
especial, obseruada a Lei 4.320, de 1964 e autorização da Câmara de
Vereadores.

Att.24. As alterações decorrentes da abeftura e reabertura de créditos
adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 25. O remanejamento ou a transferência de recursos de um

elemento de despesa para outro, dentro de um mesmo órgão orçamentário,
será feita por Decreto, desde que não seja alterado o valor autorizado pela

Câmara de Vereadores no Orçamento Municipal para o referido órgão.

Art. 26. A transposição, transferência ou remanejamento não poderão

resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei

orçamentária ou em crálitos adicionais.

AÍt.27. Poderão ser incluídos programas novos, inclusive criados pela

União ou pelo Estado de Pernambuco, por meio de alteração, aprovada por

Lei, no Plano Plurianual, nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias e no

Orçamento Anual, e seus anexos/ no decorrer do exercício de 2025.
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CAPITULO ry
DAs REcErrAs E DAs ALTERAçõES nl leersuçÃo TRTBUTÁRrA

Seção Única
Da Receita Municipal e das Alterações na Legislação Tributária

Art. 28. Na elaboração da proposta orçamentária, para efeito de
previsão de receita, deverão ser considerados os seguintes fatores:

I- efeitos decorrentes de alterações na
Legislação;
II - variações de índices de preços:
III- cresci mento econômico;
IIJ- evolução da receita nos últimos três anos..

Parágrafo único. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de
Pernambuco, poderão ser considerados índices econômicos e outros
parâmetros nacionais, na estimativa de receita orçmentária, conforme
projetos do Anexo de Metas Fiscais.

Art. 29. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projetos
de lei propondo alterações na legislação, inclusive na que dispõe sobre tributos
municipais, se necessárias à preseruação do equilíbrio das contas públicas, à
consecução da justig fiscal, à eficiência e modernização da máquina
arrecadadora, à alteração das regras de uso e ocupação do solo subsolo e

espaço aéreo, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante seja
inferior aos respectivos custos de cobrança.

Art. 30. Os p§etos de lei de concessão de anistia, remissão subsídio,
crédito presumido concessão de isenção em caráter não geral alteração de
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada
de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a

tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei

f'ÀNlLsoN ctNDlDo""' oo*'gqo-
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Complementar Federal no 101/2000, devendo ser instruídos com
demonstrativo do estudo do seu impacto orçamentário c financeiro.

Art. 31 Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida
ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário,
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo
como renúncia de receita para os efeitos do disposto no § 2' do art. 14 da Lei

Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Constará do orçamento dotações destinadas à
implementação de programa de modernização do sistema de arrecadação,
cobrança de tributos e da dívida ativa tributária.

Art. 32. A reestimativa de receita na LOA, por parte do Poder Legislativo
só será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal,
observado o disposto no § 1" do art. 12 da Lei Complementar no 101, de 2000.

§ 10 Para cumprimento do disposto no § 3"do art. 12 da Lei Complementar no

101, de 2000, são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei
para o exercício de 2025.

§ 20 Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 2025, poderá haver
reestimativa da receita de operações de crédito, para viabilizar o financiamento
de investimentos.

CAPITULO V
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Das despesas com pessoal,

Art. 33. Os Poderes Legislativo e Executivo para fins de atendimento do
disposto no inciso II, do § 1 o do art. 169 da Constituição Federal ficam
autorizadas a conceder quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, funções, alterações na estrutura de carreira, bem como
realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a qualquer
título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar no 101, de
2000.

Parágrafo único. No exercício financeiro de 2025, as despesas com

orH'uso$'oo
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pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições
contidas nos art. 18, 19 e 20 da Lei complementar Federal no 101, de 2000.

Art. 34. Observado o disposto no parágrafo único do art. 2g desta lei, o
Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei visando:

1 - à concessão e à absorção de vantagens e ao aumento de
remuneração de servidores;

II - à criação e à extinção de cargos públicos;
III - à criação, extinção e alteração da estrutura de carreiras;
IV - ao provimento de cargos e contratações estritamente necessárias,

respeitada a legislação municipal vigente;
V - à revisão do sistema de pessoal, particularmente do plano de cargos,

carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público,
por meio de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria
das condições de trabalho do servidor público.

VI - Instituição de Incentivos a demissão voluntária.

§ 10. Fica dispensada do encaminhamento de projeto de lei a concessão de
vantagens já previstas na legislação.

§ 2". A criação ou ampliação de cargos deverá ser precedida da demonstração
do atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal no 101, de 2000.

§ 3o. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter dispositivo
com efeitos flnanceiros retroativos a exercícios financeiros anteriores a sua
entrada em vigor, podendo, contudo, retroagir a competência anterior dentro
do mesmo exercício.

Art. 35. Na hipotese de ser atingido o limite prudencial de que trata o
art. 22 da Lei Complementar Federal n" 101, de 2000, a contratação de
horas-extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na

execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de
extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do
Poder.
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Art. 36. Para atendimento das disposições do art. 60, inciso XII, no Ato
das
Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda
Constitucional no 53, de 19.12.2006, publicada no DOU em 20.12.2006, bem
como para pagar o valor do salário mínimo a todos os seruidores municipais,
da forma deflnida no inciso IV do art. 70 da Constituição Federal, fica o Poder
Executivo autorizado a conceder abono salarial aos profissionais ele
magistério e aos seruidores municipais, que serão compensados quando da
concessão de reajuste autorizado por Lei.

Art. 37. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal, para

atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar no 10U2000, o
Poder Executivo adotará as seguintes medidas:

1 - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas-extras;
III - exoneração de seruidores ocupantes de cargos em comissão;
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter

temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão
tomadas de acordo com as disposições constitucionais pertinentes.

Art. 38. O Municíoio ooderá incluir na Droposta orcamentária dotação
destinada ao custeio dé de'spesas com programá de deníissão voluntária-de
servidores.

Seção II
Das Despesas com a Seguridade Social

Art. 39. O Município na sua área de competência, para cumprimento
das disoosicões do art: 194 da Constituicão Fêderal. rêàlizará acões para
assegular oê direitos relativos à saúde, pre-vidência e á assistência óocial.

Subsecão I
Das Despesas com Érevidência Social

Art. 40. Serão incluídas dotações no orçamento para realização de
despesas em favor da previdência social.

DANILSO
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Art. 41. Serão Incluídas d
de despesas com cobertura de

otacões no orcamento de 2025 oara realizacão
déficit e passÍvo atuarial do RpPS, vindos de

exercícios anteriores.

Att. 42. O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de
acordo com a leqislacão viqente, especialmente no tocante a contabilidade
previdenciária no-s terinos la legi'slação aplicável a matéria.

Art. 43. Os relatórios e demonstrativos exigidos pela legislação vigente
serão publicados pelo gestor do RPPS, nas dãtas especifiõadaô em-lei e
regulamento.

Art. 44. O Poder Executivo encaminhará oroieto de lei à Câmara de
Vereadores, quando, diante de avaliação átuárial for identificada a
necessidade de alterar alíquotas de contribuições, para o RPPS e/ou para
atualizar disoositivos da leoislacão local. oara adeoua-la as normas e
disposições de Lei Federal, dõntro do exeriícib de 2025.'

Subsecão II
Das Despesas com Açõôs e Seruiços Públicos

Art. 45. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os
recursos destinados a realização das ações e dos serviços püblico de saúde,
nos termos da Lei Complementar n" 141, de 2012.

6 10. As diferencas entre as receitas e as desoesas previstas e as
efetivãmente realizadaó oue resultem no não atendimênto dôs percentuais
mínimos obrigatórios serãó apurados e corrigidos a cada quadiimestre do
exercício finánceiro, de acordo com os critériôs constantes no aft. 24 da Lei
Complementar no 141, de 20L2.

§ 2'. As transferências voluntárias de recursos da União para a área de
saúde-oue esteiam condicionadas a contraDartida nos termôs da LDO da
União para 2025, deverão ter dotações no oiçamento do Município para seu
cumprimento.

Art. 46. Serão publicados na Secretaria de Saúde, no prédio da
Prefeitura e na Câmara de Vereadores o Demonstrativo no 12 do Relatório
Resumido de Execucão Orcamentaria (RREO) que demonstra receitas e
desoesas com acõeó e servicos oúblicos da'saÚde a cada bimestre do
exe'rcício, bem como, disponibi[izadb ao Conselho Municipal de Saúde na data
da publicação.
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Art. 47. A transferênc;3 ds rridos ao SIOpS - Sistema de Informação de
Orçamento Público em Saúde será feita bimestralmente por meio de

certificado.digital,_de responsabiliglrde dos titulares de poder e órgão nos
termos da legislação fedeial específica.

Art. 48. O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do
Fundo conclusivo e fundamentado será emitido dentro de 10 (dez) dias após
o recebimento da prestação de contas do Fundo Municipal debaúôe.

Art.49. O Fundo Municipal de Saúde disponibilizará em portal da
transparência, na Internet, a exêcução orçamentáiia diária, nos terúos da lei.

Da s Des pes"t'3;flT3J,tJ.ên c i a soci a r

Art. 50, Para atender ao disposto no art. 203 da Constituição Federal, o
Município. prêstará assistência soôial a quem dela necessitar, nbs termos ão
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS e ela leqislacão apÍicável. seouindo
a PolÍtica Nacional de Assistência Social nos eixoé estraté§icos dé eróteção
Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE).

§ Io. Para os efeitos do caout deste aftioo. a orotecão social básica
(PSB)ãstá relacionada com acões'de assistência-sócial'de caiáter oreventivo.
ànquânto a proteção social éspecial (PSE) destina-se as ações'de carátei
protetivas.

§ 2". O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará
dotações distintas para ações ele proteção básica e proteção especial.

DANILSON
NDIDO

Art. 51. Constarão do orçamento dotações destinadas a execução de
programas assistenciais ficando a concessão subordinada às regras e critérios
estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais.

Art. 52. Serão alocados no orcamento do Fundo Municipal de Assistência
Social recursos para custeio dos bênefícios eventuais da assistência social e
para os programas específicos da assistência social, consoante legislação
aplicável.

Art.53. As transferências de recursos do Município para custeio de ações
no Fundo Municipal de Assistência Social, preferencialmente, deverão ser
programadas poi meio de cronograma dê desembolso e programação
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financeira, para facilitar o planejamento e a gestão do FMAS.

Art.54. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais,
atualizados, relativoí aos recursos do Fundo Municioal dã Assistência Sociai
ficarão permanentemente a disposição dos órgãos dé controle, especialmente
do Conselho Municipal de Assistência Social.

Seção III
Das Despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 55 As prestações de contas anuais de recursos do FUNDEB,
apresentadas pelos gestores aos órgãos de controle serão instruídas com
parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o referido parecer/
fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivo no prazo
estabelecido no parágrafo único do art.27 da Lei Federal n" LL.494, de 20 de
junho de 2007.

Art. 56. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho de Controle Social
do FUNDEB, aos órgãos de Controle Externo publicará em local visível no
prédio da Prefeitura e entregará para publicação na Câmara de Vereadores,
o Demonstrativo Anexo 08 dó Relatório Resumido de Execução Orçamentária,
para conhecimento da aplicação de recursos no ensino.

Parágrafo Único. Integrará o Orçamento do município uma tabela
demonstraÍiva do cumprimeito do art. 212 da Constituição Federal, no
tocante a vinculação de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) da receita
resultante de impostos, à manutenção e desenvolvimento do ensino.

Secão IV
Dos suprimentos para o LegislatÍvo e Orçamento do Poder Legislativo

Subseção I
Dos suprimentos para o Legislativo

Art. 57. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela
Prefeitura até o vinte ele cada mês, através de suprimento de fundos, nos
termos do art. 29 A Constituição Fedéral, com a redação alterada pela Emenda
Õônsiitucional no 58/2009," devendo 

'a 
Câmara providenciar o. envio, 

^à
Prefeitura, dos balan'cetes'orçamentários, até o décimo dia útil do mês
su[séoüente. oara efeito de órocessamehto consolidado, nos termos das
disoosicões bó at, 74 da Constituição federal, bem como propiciar a
étãEóraço dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão
Fiscal eiigidos pela Lei Complementar n" 101/2000.

"^-'"%uH:^,
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Parág.rafo .Único. Especificamente no primeiro trimestre de 2025, os
repasses dos duodécimos ao Leqislativo boderão ser felto na mesma
proporção utilizada no mês de deze7nbro de2OZ+, devendo ser aiustada em
abril de 2025, eventual diferença que venha a sei encontrada, pára mais ou
para menos, quando todos.os b-alairços estiverem publicados e ôalculados os
valores exatos das fontes de receita do exercício ahterior.

Do o rça m e rtBootF.toã', Les i srativo

Art. 58. A proposta orcamentária parcial do Poder Leoislativo. Dara o
exercício de 2025 será entrárue ao Podêr Executivo até 05 õe setembro de
20.24, para efeito de compa-tibilização com as despesas do Município que
rnregrarao a propo$a orçamentana.

Dos convên to, .orTrçf,8 J"rt"r", de Governo

Art. 59. O Município poderá celebrar convênio com órgãos e entidades
do Estado ou da União'para coopeÍação técnica e financeira,-na forma da Lei,
bem como incluir dotações específicas para custeio de despesas resultantes
destes convênios no or(pmentb de 2025.

Art. 60. Os convênios, contratos, acordos ou aiustes firmados com
outras esferas de qoverno, dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver
progra_m-as nas área6 de edúcação, cultura,'saúde e assistência social, bsm
como infra-estrutura, saneamento básico, combate aos efeitos de alterações
climáticas. oreseruacão do meio ambiente. oromocão de atividades qeradôras
de empreiçios no âinbito do Município ê'de atívidades ou seruiios cujas
oespesas sao propnas oe outros governos.

§ Io, Os recursos advindos de convênios, nos termos do caputdestalei,
seruirão 'como fonte de recursos para 'suplementação de dotações
orçamentárias para programas vinculados ao objeto do convênio.

§ 2". A celebracão, a liberação de recursos, o acompanhamento da
execuõão e a orestacão'de contaô de convênios, contrato's de repasse e
termoó de oarôeria iÚnto à união serão reqistrados no Sistema de Gestão de
Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) coníorme Decreto N" 6.428 de 14 de
abril de 2008 e suas atualizações.

Secão VI
Das Transferências de Recurcós, dos Consórcios Públicos e das

Subveirções
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Subseção I
TransfeÉncias de Recursos a Instituição Privadas

Art. 61, Poderá ser incluída na Droposta orcamentária, bem como em
suas alteraÇões dotacões a título de transferências de recursós orcamentáriosa instituiç6es privailas sem fins lucrativos. não peftencentês ou não
vinculadaS ao Município, a título de contribuições, airxílios ou subvenções
sociais, nos termos dá Léi, e sua concessão deóendêrá:

§ 1o o Inteqrará o convênio, que formalizará a subvenção, pla
aplicaõão, conforÍte disposições do art. 116 e § 1"da Lei Federal n" 8'6
e atualizações posteriores.

de
le3

no
66

PÊÉ-F

N\CIPÀL

I- de que as entidades seiam de atendimento direto ao público nas áreas
de assistênôia soc'1al, saúde oú educação e estejam registrádas no Conselho
Nacional de Assistência Social- CNAS; 

-

II- de que exista leiespecífica autorizando a subvenção;
III- da orestacão de contas de recursos recebidos no exercício anterior,

que deverá sêr encáminhada, pela entidade beneficiaria, até o último dia útíl
do mês de ianeiro do exercíiio subseoüente. ao 0roão Central de Controle
Interno da Piefeitura (OCq). na conformidade do oaráqrafo único. do art.70
da Constituicão Federà|, com a redacão dada pela'Emeída Constitucional no
19/98 e das disposições da Resolução T.C.'No 05/93 de 17.03.93, e da
ResoluÇão T.C. No 00U2009 de 01.04.09 do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco;

IV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da
entidade. até 30 de aoosto de2024:

VI- da comorovãcão oue a instituicão está em situacão reqular perante
o INSS e o FGTS. confórme'artioo 195. 6 3o. da Constituicãô Fede-ral e berante
a Fazenda Municipal, nos termoÉ do CôtÍigo'Tributário dô Município;

VII- de não se encontrar em situacão de inadimplência no que se refere
a Prestação de Contas de subvençõels recebidas de órgãos públicos de
qualquer esfera de governo.
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§?" Sem. prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, o
plano de trabalho de que trata o § 1" cónteiá obietlvos, iustTficativas, metas
a serem atingidas com a utilização dos recursos e Õronográma de desembolso.

§3o Não constará da propo-sta orçamentária para o exercício de 2025,
ção. para as entidades Quei não atehderem ao disposto nos incisos I, III,
V do presente artigo.

§4" TamtÉm serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins
lucrativos, de natureza artística, cultural e esportiva consoante disposições
dos artigos 215 a 217 da Constituição Federal,'atendidas as exigências dêsta
seção nó que couber.

§5" As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização, com a finalidade de se verificar
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§6o As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos,
cumprindo os objetivos e da execução- das metas físicas constantes do plano
de trabalho e do instrumento de convênio.

Subseção II
Transferência Financeira à Consórcios Públicos

Art. 62. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos
de parceira e outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de
partiêipação em consórcios com outros municípios, conforme lei municipal
específica e demais disposições legais aplicáveis.

§ 1o Estão incluídas na autorização do caput deste artigo ações e
programas a serem executados em consórcios, nos termos da Lei Federal no
t1.Í07, de 06 de abril de 2005, do Decreto no 6.017 e da Poftaria STN no
274 de'20t6, com adequação loôal, para atendimento de objetivos públicos.

§ 2o Para atender ao disposto no caput do art.50 da LRF, o consórcio adotará
sistema
de contabilidade e orçamento público compatível com o ela Prefeitura, para
propiciar a consolida'ção das contas dos'poderes e órgãos e fornecer, à

Coritabitidade Central do Município, todas as receitas e despesas,
discriminadas por atividades, projetos e elementos.

§3" Até 5 (cinco) de setembro de 2024 o consórcio encaminhará à
Prefei[ura a parcàla deí seu orçamento que será custeada pelo o Município,
para inclusão na Lei Orçamentária Anual.

PírÉr z\-Í
}I\C\PAL



GOVERNO MUNICIPAL

FEIRANOUA
turifutprun ru*tnft

GOVERNO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

I Rua Urbano Bàrbora,5/n - Centro
cEP: 55.715-000 | CNPJ: 1 1.097.243/000r -06

\ Fone: (81) 3645.1 156 I (81) 3645.1 188

DANILSON
ÀNDloo

§4". Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão dos
Recursos da Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, o consórcio que receber recursos do Município enviará
mensalmente, em meio eletrônico, em tecnologia compatível com os sistemas
de informação da Prefeitura e do SAGRESICE-PE,'os dados mensais da
execução orçamentaria do consórcio, para efeito de consolidação das contas
municipais.

Secão VII
Dos Créditos Adicionais

Art.63. Os créditos adicionais e especiais e suplementares serão
autorizados por lei e abertos por Decreto Executivo, podendo haver
transposição 

- de uma categoria 
' 
econômica para outra, 'observadas 

as
dispo'siçõés da Lei Federal n"'4.320/64 e atualizações postériores.

§ 1o. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de
créditõs adicionais, especiais e suplemêntares, autôrizados na forma do caput
deste artigo, desde que não comprometidos, os seguintes:

I- superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
. 
doexercício anterior;

II- recursos provenientes de excesso de arrecadação;
III- recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações

orçmentárias ou e créditos adicionais, auÉorizàdos em lei;' IV - produto de operações de crédito autorizadás,,em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive
financiamentos com recursos provenientes do BNDES pelo PMAT, PNAFM,
PROVIAS e outros;

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos, para
aplicação em despesas a cargo do próprio fundo;

VI- recursos orovenientes de transferências voluntárias resultantes de
convênios, ajustes'e outros instrumentos para realização de obras ou ações
especficas.

§ 20. As propostas de modificações ao projeto de lei orçamentária, bem
comoós proiêtos de créditos adiciohais, seião-apresentadaó com a forma e
o nível Oé Oétatnamento, os demonstraÚvos e as'informações estabeleci das
para o orçamento.

§ 3o. Os Créditos Adicionais Especiais autorizados nos últimos 4
(ouató) meses do exercício poderão ser ieabertos até o limite de seus saldos
à'incorporados ao orÇamento do exercício seguinte, consoante § 2" do art.
167 da Constituição Federal.

G
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§ 4" Nos recursos de oue trata o inciso III do caout deste artioo.
poderãq ser utilizados os valcires das dotações consignadas na reserva -dé

conüngencra.

Art. 64. Para realizacão das acões e servicos oúblicos. inclusive aoueles
decorrentes dos aftiqos 7g+ a Zt4 da Constituicão Federal. ooderá haver
compensaÇão entre õs orcamentos fiscal e da sequridade soiiat por meio de
créditos adicionais com rêcursos de anulação dé dotações, res'peitados os
limites constitucionais.

Art. 65. Para adequação orçamentária decorrente de mudança na
estrutura
administrativa determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado,
mediante Decreto, transpor,' remanejar, transferir ou utilizar total ou
parcialmente, dotacões orcamentáriaó constantes no orcamento Dara o
êxercício de 2025 e-em seuó créditos adicionais. em decorrência da dxtincão,
transferência, incorporação ou desmembramentó de órgãos e entidades, b'eni
como de alteiações'de súas competências ou atribuiçõeÉ, mantida a estiutura
programática. inclusive os títulos e descritores metas e objetivos, fomes de
recursos e modalidade de aplicação.

Parágrafo único. Na transposição, transferência ou remanejamento de
que trata o caputpoderá haver reajuste na classificação funcional, respeitada
a norma contida no Manual de Procedimentos Or.çamen!á4gs, aprovados pe-la
Portaria çoÍljqntp SrN/SOf no Q2,-Ç^e-13 de-julho de 2013 e a classificação
funcional estabelecida na Portaria MOG, no 42 de t999 e suas atualizações.

Art. 66. O percentual autorizado na lei orcamentaria de 2025 para
abeftura de créditos adicionais suplementares, seiá duplicado nos casos de
dotações destinadas as despesas êom pessoal, ações e'serviços públicos de
saúde, manutenção e desenvolvimento do ensino e assistência social.

Art. 67. Dentro do mesmo grupo de despesa e no mesmo órgão, por
meio de Decreto, poderão ser rem"anêiados saldos de elementos de.tÍesÉeisa,
sem onerar o peiientual/ suplementação autorizado na lei orçamentária.

Art. 68. As alteracões decorrentes da abertura e reabertura de créditos
adicionais integrarão o5 quadros ele detalhamento da despesa.

§ 10 Durante a execuÇão orÇamentária, o Poder Executivo, autorizado
por Le-i, poderá incluir novos projétos, atividades ou operaç-ões especiais nos
brçaméntos das unidades administrativas e gestoras na forma de crédito
especial.

Art. 69. Para efeito da execucão orcamentária. a discriminaÇão, o
remanejamento e a inclusão dos eleúentos êm cada grupo de despesa das

oo*,ruolS'oo
-"-1'' *'ü*'c'oot

PRÉi:t' "



FEIRA NOUA
twiÍol por wn rurootmry

«)VERNO MUNtclMt DE FEIRA NOVA
g Rua Urbano 8ãrbosa,5/n - CentÍo

CEP: 55.715-000 | CNPJ: I 1 .097.243/0001-06
I Fonê: (81) 364s.11s6 | (81)3645.1188

DANILSON C
Dloo

ooN 7A

atividades, projetos e operações especiais constantes da presente Lei e de
créditos adicionais, serão efetuados mediante reqistro contábil diretamente no
sistema informátizado de execução fiõanceira do orçamento,
i ndependentemente de formalização legal específi ca.

Aft. 70, Havendo necessidade de suplementacão de dotacões da Câmara
Municipal, esta solicitará por oficio ao Poder Eiecutivo, qüe terá o prazo
máxim'o óe 10 (dez) dias Úteis para abrir o credito por méio de Decrbto e
comunicar a Câàaríde Vereadóres.

§ 1o O Poder Legislativo indicará tanto a dotação que será
suplerúentada, como aquela-que terá saldo anulado no Orçmehto dá Câmara
Münicipal, quãndo da' solicitação de abertura de crédito adicional ao
Executivo, nos termos do caput deste aftigo.

§ 2" O valor dos créditos orcamentários abeftos em favor do Poder
Legislãtivo. não onera o percentuál de suplementação autorizado na Lei
Or(amentária.

Art. 71. Os
imorevisíveis e uro
disposições do § 3Í
Decreto do Poder
Legislativo.

créditos extraordinários são destinados a despesas
entes como em caso de calamidade pública, consoante
do art. 167 da Constituição Federal, e serão abeftos por
Executivo, que deles dará conhecimento ao Poder

Secão VII
Do Apoio aos Conselhos e Transferência de Recurcos aos Fundos

AÍt. 72. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pejo
município,. desde que encaminhem seus planos de tral'l-ãlho e/ou propostas
orcamentanas Darctats tnotcanoo os Drooramas e as acoes oue oeverao ser
exêcutadas oarã oue seiam incluídas'noíoroietos e atiúidade's do orcamento
municipal dá forma preúista nesta lei e na te§istação aplicável.

Paráorafo único. Os olanos de trabalho e os orcamentos oarciais de que
trata o caÉut deste artio'o deverão ser entreoues- ate o dià 5 (cinco) 'de

setembro de2024, para q"ue o Setor de Planejamênto do Poder ExecutivoÍaça
a inclusão no Projeto de Revisão do PPA vigente e na proposta orçamentária
para 2025.

Art. 73. Os repasses aos fundos terão destinação específica para
execucão dos oroqramas, proietos e atividades constantes do orçamento,
cabenôo ao Gebtor"do Fuádo irírplantar a contabilidade, ordenar a despesa e
prestar contas aos órgãos de controle.

Paráorafo único. Os reoasses de recursos aos fundos serão feitos de
acordo coú programação financeira, por meio de transferências nos termos

PaÉÍElÍo 
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da legislação aplicável.

AÍt. 74. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de
Controle Social resóectivo e aos órgãos àe controle externo nos termos da
legislação aplicável.

§ 1" Os qestores dos fundos apresentarão aos Conselhos, até 30 (trintj!)
dias ãpós o 

-encerramento de cada mês, demonstrativos da exàcução
orçmentária do fundo respectivo.

6 2o Os conselhos reunir-se-ão reoularmente e encaminharão cóoia das
atas aó Poder Executivo e a.os gestore-s de fundos, no prazo máximcj de t0
(dez) dias úteis, aEós a reunião, -para que.cópia das atas integre as prestações
de côntas que seião encaminhadas aos órgãos de controle.

§ 3o Os pareceres dos conselhos sobre as prestações de contas serão
fundamentados e deverão opinar obietivamente sobre as contas
aoresentadas. devendo ser emitidos. no orázo máximo de 10 (dez) dias aoós
o'recebimentó da orestacão de contás e éxoedidas cóoias autêhticás ao Poder
Executivo e ao gestor deÍundo, para encaúinhamentô aos órgãos de controle
interno e externo.

§ 4o A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo
implica em tomada de contas especial, na forma da lei ou de regulamento.

Secão VII
Da Geração e do Contiígenciamento de Despesa

Art. 75. Para qeracão de despesa nova, o Demonstrativo da Estimativa
do Impacto Orcaméntár'io e Finanóeiro relatívo à oeracão de desoesa nova.
para dtendimeóto dos artigos 15 e 16 da Lei Co-mpleinentar n.'10U2000,
deverá ser elaborado e pu6licado da forma definida'na alínea "b" do incisó
'I' do aft. 97 da Constitúição do Estado de Pernambuco.

AÍt. 76. Para efeito do disposto no § 3o do art. 16 da Lei Comolementarn' 1101/2000, são consideradas despe3as irrelevantes aquelas'oue não
excedam o limite estabelecido nos incis'os I e f I do art. 24 da Lei Federal no
8.666, de 21.06.93, modificada pelas Leis no 8.883, de 08.06.94. n" 9.648 de
27.05.98 e n" 9.854, de 27.10.99 e atualizações pósteriores.

Art.77. Após a publicacão da Lei Orcamentária Anual. o Executivo
poderá. fixar a programação financeira e o cronograma de'execução de
desembolso, corh. o objetiVo de compatibilizar a realização de despesas ao
ereuvo rngresso oas rece[as muntctpats.
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Paráorafo único. Nos termos do oue disoõe o oaráorafo único do aftioo
8ô da Lei tomplementar Federal no 101, de 2000, os Íecursos legalmenie
vinculados a fiàalidade específicas serão'utilizados apenas para aténder ao
objeto de. sua vinculação, ainda que em exercício diVerso daquele em que
ocorrer o rngresso.

Art. 78. Se verificado, ao final de um bimestre, que a rea.lizaçêo.qa
receita poderá não comooftár o cumorimento das metas dê resultado orimário
ou noniinal estabelecidos no Anexó de Metas Fiscais desta lei, poderá ser
promovida a limitação de empenho e movimentação financeira nos 30 (trinta)
dias subsequentes.

§ 1". A limitacão a oue se refere o "caout" deste artioo será fixada em
montaÍtes oor Podér e ooi óroão. resoeitandb-se as desoesãs oue constituem
obrigações'constitucioriais e Íegáis de execução, inclusive as 

'destinadas ao
pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§ 20. Os órgãos deverão considerar, para efeito de contenção de
despesas,
preferencialmente, os recursos orçamentários destinados às despesas de
capital relativas a obras e instalações, equipamentos e material permanente
e despesas correntes não afetas a serviços básicos.

§ 3o. No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial,
a
recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de
forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 4". Em caso de ocorrência da previsão contida no "caput" deste artigo,
fica o ?oder Executivo autorizado a c'ontingenciar o orçameÀto.

§
eventua
insuficiência de teso

pagamento
urana.

. A(r 79. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente
ao da diferença entreã receita árrecadada e a pievista para o bimestre.

CAPÍTULO VI
DOS ORçAMENTOS DOS FUNDOS

Seção Única
Dos orçamentos dos fundos

Art. 80. Os orçamentos dos fundos municipais poderão
proposta
orçamentária por meio de unidades gestoras supervisionadas.

Í . ::311Q Ml
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§ I". Os qestores dos fundos encaminharão os resDectivos olanos de
qRlicaõão, terãd até o dia 5 (cinco). de setembro de 2024 para éncaminhai os planos
de aplicação ou proposta parciais do orçamento respectivos para inclusão na
proposta orçamentária para 2025.

§ 2o. Os fundos oue não tiverem oestores nomeados na forma das leis
instituídoras serão gerênciados pelo PÍefeito do Município, até que exista
ordenador de despesas formalmente designado.

§ 3". É vedada à vinculaÇão de percentuais de receita a fundos e
despeás, ressalvadas as disposiçôes do ihciso IV, do art. L67 da Constituição
Federal.

Art. 81. Os fundos municioais terão suas receitas e desoesas
especificadas no orçamento, vinculadas aos seus objetivos, identificadbs na
legislação pertinente e nos planos de aplicação, estes representados por
planilhas de despesa com identiflcação das classificações funcional,
programática, categoria econômica, metas e fontes de financiamento.

Art. 82. Os repasses de recursos aos fundos constarão_da programação
de que trata o art. ll desta Lei, por meio de transferência frnanceira,
condicionada a execução e das açõês constantes no orçamento do fundo.

Art. 83. O orcamento do Reqime Próorio de Previdência Social será
elaborado nos terúos desta Lei, óbservada as disposições da legislação
específica.

Art. 84. Pode;ão constar da proposta do orçamento anual para 2025,
unidades orçamentárias destinadas:

I- à manutenção e desenvolvimento educação básica e valorização
dos
profissionais da educação, com recursos do FUNDEB e do Tesouro Municipal;II- ao Fundo Municipal de Saúde, com recursos do SUS e do
Município;II- ao Fundo Municipal de Assistência Social, com recursos do FNAS
e do Tesouro Municipal;

IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Crianca e do
Adolescente. com recursos repassados, bem como, do Tesouro tvtunicipal;

V - os demais fundos municipais criados por meio de Lei específicá.

ON

Secão I
Dos Précatórios
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Art. 85. O orÇamento para o exercício de 2025 consignará dotação
específica para o 'pagamerito de despesas decorrentes -de sentenÓas
juàiciárlas e de precátóÍios, conforme dis'criminação constante nos §§ lo.'2o
ê 3" do art. 100'da Constitiricão Federal com redacão alterada pela'Einenda
Constitucional No 62, de 9 de dezembro de 2009 eãrt. 87 do ADCTda Carta
Magna e disposições da legislação especifica.

Paráorafo único. Os orecatórios encaminhados oelo Poder Judiciário à
Prefeitura Íunicioal. até 10 de iulho de 2024. serão' incluídos na Drooosta
orçamentária pala ó exercício dé 2025, confoime determina a Coristituição
Federal.

Art. 86. Constituem débitos e/ou obrigações judiciais de pequeno valor,
nos art. 87 do Ato das Disposições Constltucionais Transitórias, os debitos
decorrentes de sentencas iudiciãis com trânsito em iulqado, consiqnados em
precatório iudiciário, qúe Íenham valor máximo idêntÉo a'o valoí do maior
benefício dó regime'gelral de previdência social.

Secão 11
Da celebração de'operações de crédito

Art. 87. A autorizacão. oue contiver na Lei Orcamentária de 2025. oara
contratação 'de operaç&s'dê crédito será destin'ada ao atendimentó de
despesas de capital, observando-se, ainda, os limites de endividamento e
disposições estabelecidos na legislação específica e em Resoluções do Senado
Federal.

Paráqrafo único. Poderá constar da Lei Orcamentária oara 2025,
autorizaçãó para celebração de operação de crédfto por antécipação dé
receita. oue. se realizada. obedecerá às exioências da Lei Comolementar no
10U200d. do Banco Central do Brasil, da Secretaria do Tesoüro Nacional e
do Se,nado Federal, e, ainda, deverá ser quitada, integralmente, dentro do
exercrcto,

Art. 88. Poderão ser consiqnadas dotacões destinadas ao oaoamento
de juros, amortizações e encarqbs leqais rejacionadas com opêratões de
crédito de antecipáção de recei-ta orÇãmentária - ARO e de I'onqo prazo,
contratadas ou em processo de contralacão iunto ao BNDES. Banco-do'Brasii
ou Caixa Econômica Federal, destinados â execuÇão de proqramas de
Modernização Administrativa e Incremento de Receita, do tioo pMÁT. PNAFM
e similares, bem corno outros das linhas de infrá-estrürura, hábitação,
saneamentoe reequipamento.

§J", As opeçaçQeq de crálito obedecerão a LC 10U2000, as Resoluções
lO e 43 do Senado Federal, às disposições do Tesouro Naciónal. do Bánco
Centraldo Brasil, e ainda, a-regulaúentáção nacionalespecífica. ' - -
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Seção III Das OSs e das OSCIPs

Art. 89. A eventual realizacão de termos de parcerias, contratos de
oestão e conoêneres. com Oroahizacão Social e/oü com Oroanizacão da
Sociedade CiviÍde Intbresse PúÚico, deverão observar as dispo-sições'da Lei
no 11.743, de 20 de janeiro de 2000, regulamentada oelo Decreto no 23.046.
de 19 de fevereiro de 2001, bem como pera [Er No 9.637, pE 15 pE MArO pE 1998

Secão IV
Equilíbrio das Contas públicas e dos Restos a Pagar

Art. 90 Para efeito do disposto no art. no 42 da Lei complementar n"
101, de 2000 considera-se contraída a obrigação da despesa 1o'momento da
formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere.

Paráorafo Único. No caso das desoesas relativas à orestacão de servicosjá ex.istedtes e destinados. a manutenção da adininistíaçãg públi-ca,
tonsideram-se compromissadas apenas as prestações de seruiços cujos
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma
pactuado.

Aft. 91. Deverá ser seguida programação financeira e cronograma de
desembolso para monitoraménto das gestão Íiscal em metas bimestrais, para
evitar deseqüilíbrios entre receitas e despesas nos termos do aft. 8o da LRF.

Art. 92. O Chefe do Poder Executivo deverá ordenar o cancelamento do
montante de restos a pagar inscritos em valor superior ao permitido por lei.

Art. 93. Serão anulados os empenhos inscritos em restos a pagar

referentes a obrigações que tenham sido transformadas em dÍvida fundada.

Art. 94. Os saldos dos empenhos feitos por estimativas relativos as
dotacões de pessoal aoós a liouidacão de todas as desoesas com folhas de
pagainento dô exercíciô de 2023 deúerão ser anulados. '

Art. 95. Fica o Poder Executivo autorizado a anular empenhos
Inscritos em restos a Daoar oue atinoirem o Drazo orescricional de 5 (cinco)
anos estabelecidos pelo Óecreto Fedãral no 2d.910, ôe 06 de janeiro Od tS:2.

PiTEFZITO M NICIPAL

§ 2", A implantaÇão dos programas citados no caput depende da
ap;ovãção' pelo órgão 

-financiador to projeto, enquadrádo naô normas
propnas.
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-CAPÍTULO IxDAS DTSPOSTçOES GERATS E TRANSTTORTAS

Seção I
Dos Prazos, Tramitaç§o, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária

Art. 96. A orooosta orcamentária do municíoio oara o exercício de 2025
será entreoue ao Poder Léqislativo até o dia '05'de outubro de 2024 e
devolvida pãra sanção ate 0íde dezembro do mesmo ano, conforme dispõe
o inciso IIi, do § 1ô do art. L24 da Constituição do Estado de Pernambúco,
com redação dada pela Emenda Constitucional no 3U2008.

Art. 97. Caso o Proieto da Lei orcamentária não for sancionado ate 31
de dezembro de 2024, a programação-dele constante poderá ser executada
em 2025 para o atendimento de:

I - desoesas decorrentes de obrioacões constitucionais do municíoio;
II - açôes de prevenção a desast-reó classificadas na subfunção oêfésa

Civil;
III - manutenção dos órgãos e unidades administrativas para propiciar

o seu reoular funcioíamento e-a orestacão dos seruicos públiccis,
IV-- execução dos programas finátístlcos e outras'despeús correntes

de caráter inadiável.

Aft. 98 - Ocorrendo a situação prevista no aft. 97, para as despesas de
fevereiro despesas de pefsoal,.de manutenção das unidades administrativas,
despesas de caráter continuado e para o custeio do seruiço de amortização
da àívida pública fica autorizado a emissão de empenho 

-estimativo 
para o

exerctcro.

Aft. 99. Os autografos da lei orçamentária serão enviados ao Poder
Executivo no prazo estipulado no inciso III do § 1o do art. t24 da Constituição
do Estado de Pernambuco, devidamente consolidados, tanto no que se refere
ao texto do projeto de lei com todos os anexos com teor das emendas
devidamente aprovados na Câmara Municipal.

oon,r,;ff
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Art. 100. Caso a devolução do orçamento para sanção do prefeito deixe
de ser feita ao Poder Executivo, no prazo legal, ou os autógrafos da lei
orçamentaria sejam encaminhados sem consolidação das emendas realizadas
no texto e nos anexos. O Poder Executivo adotará as recomendações do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco acerca das matérias, inclusive
quanto a promulgação da proposta orçamentária como lei.

Art. 101. As emendas feitas do projeto de lei orçamentaria e seus
anexos, sejam aditivas, supressivas ou modificativas consideradas
inconstitucionais ou contrárias ao interesse público poderão ser vetadas pelo
Chefe do Poder Executivo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante
disposição do § 10 do art. 66 da Constituição Federal que comunicara os
motivos do veto ao Presidente da Gmara.

§ 3". As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual ou aos projetos que
o modifiquem, somente poderão ser aprovadas caso atendam as disposições
contidas na Lei do Plano Plurianual202212025.

Seção II
Da paÉicipação da população e das audiências públicas

Art. 102. A comunidade poderá participar da elaboração da Proposta
Orçamentária Anual e revisão do PPA vigente para o próximo exercício por
meio de audiências públicas e oferecer sugestões.

Feira Nova, 09 de SETEMBRO de 2024

DAI'llLSO ANDIOO

PR=::l-i M'JNt:IPAL

tutitotp*um ru*tmpt

§ 1". As emendas a Proposta Orçamentaria ficam limitadas a 3olo (três
por cento) desta, ficando vedadas as emendas de redução das dotações de
pessoal e contratos de duração continuada.

§ 2o. O veto as emendas mencionadas no caput restabelecerá a redação inicial
do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder Executivo ao Poder
Legislativo, devendo ser sancionado da forma original.
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